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ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA 

1. OBJETO E PRAZO DO CONTRATO. 

1.1. Constitui objeto do presente a LOCACAO DE UM VEICULO TIPO CACAMBA PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA DA PREFEITURA DE 

AGUA BRANCA - PB, conforme natureza, condigdes, quantidades e exigéncias estabelecidas neste 
instrumento: 

ITEM É DESCRIÇÃO UND QUANT | V.UNIT. TOTAL 
01 LOCACAO DE CACAMBA | DIARIA 250 500,00 125.000,00 

ESTACIONARIA DE NO MINIMO 5M* 
PARA recolher e descartar residuos de 
obras, eventos, limpeza de áreas públicas ou 
materiais  especificos, como  entulho, 

residuos  domiciliares, — entre  outros. 
Motorista e Combustivel por conta do 
Contratado 

1.2.0s documentos auxiliares e os parâmetros utilizados para a obtengdo dos pregos de referéncia, nos termos do 

artigo 23 da Lei nº 14.133/2021, constam dos autos do processo administrativo. 

1.3. O objeto a ser contratado ¢ de natureza comum, nos termos do pardgrafo único, do artigo 6º, inciso X111 da 
Lei nº 14.133/2021. 

1.4. O prazo de vigéncia do contrato será iniciado na data de assinatura vigorando até o fim do presente exercício 
financeiro, podendo ser prorrogável na forma do art. 107 da Lei nº 14.133/2021. 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO. 

2.1. A presente contratação se justificativa e está relacionada à necessidade de recolher e descartar residuos de 

obras, eventos, limpeza de áreas públicas ou materiais específicos, como entulho, que necessitam de um método de 
remoção eficiente e seguro. A locação de cagambas facilita a gestão de residuos, reduz o impacto ambiental e 
contribui para a manutenção da limpeza e ordem na cidade. 

3. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR. 
3.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal, social e trabalhista são as usuais para a 
generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital. 
3.2. Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos no edital. 
3.3. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos no edital. 
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4. ENTREGA E CRITERIO DE ACEITACAO DO OBJETO. 
4.1. O prazo para inicio dos servigos é de até 05 dias, em conformidade com este Termo de Referéncia e a Emissio 
da ORDEM DE SERVICO emitida pelo ente demandante. 

4.2. Orecebimento provisorio sera realizado pelo fiscal do contrato ou equipe de fiscalizagdo, através da elaboragio 

de relatério circunstanciado, em consonéncia com as suas atribuigdes, contendo o registro, a andlise e a conclusdo 

acerca das ocorréncias na execução do contrato e demais documentos que julgarem necessdrios, devendo 
encaminha-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

4.3. O recebimento provisorio ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos 
prejuizos resultantes da incorreta execugdo do contrato, ou, em qualquer época, das garantias concedidas e das 
responsabilidades assumidas em contrato e por forga das disposigdes legais em vigor. 
4.4. Os servigos poderdo ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificagdes 

constantes neste Termo de Referéncia e na proposta, devendo ser substituidos no prazo de até 05 dias, a contar da 

notificagdo da contratada, as suas custas, sem prejuizo da aplicagdo das penalidades. 

4.5. O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuizos resultantes da incorreta 
execugdo do contrato. 

4.6. Transcorrido o prazo previsto no item 4.1 a licitante contratada sera notificada para restabelecer o fornecimento 

no prazo de até 48(quarenta e oito) horas sobre pena de rescisão do instrumento contratual e abertura de processo 
administrativo 

5. OBRIGACOES DA CONTRATANTE. 
5.1.São obrigagdes da Contratante: 

5.1.1. Receber o objeto no prazo e condigdes estabelecidas no Edital e seus anexos; 
5.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 
especificagdes constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
5.1.3. Comunicar a Contratada, por escrito, sobre imperfeigdes, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 

fornecido, para que seja substituido, reparado ou corrigido; 
5.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigagdes da Contratada, através de comissdo/servidor 
especialmente designado; 
5.1.5. Efetuar o pagamento a Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma 

estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronologica para cada fonte diferenciada de recursos, 

nos termos do art. 141 da Lei nº 14.133/2021; 

5.2. A Administragdo ndo respondera por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda 

que vinculados a execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorréncia de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

6. OBRIGACOES DA CONTRATADA. 
6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigagdes constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto ¢, ainda: 

6.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condigdes, conforme especificagdes, prazo e local constantes no 

Termo de Referéncia e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constardo as indicagdes 

referentes a: marca, procedéncia e prazo de validade; 

6.1.2. Responsabilizar-se pelos vicios ¢ danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, 

do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

6.1.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administragdo ou a terceiros em razio da 

execugdo do contrato; 
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6.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 

contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela 

empregados; 
6.1.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

6.1.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
6.1.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 

6.1.8. Implantação de programa de integridade pelo licitante vencedor, no prazo de 6 (seis) meses, em caso de 

6.1.9. Cumprir com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 

Previdência Social e para aprendiz, além de atender às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme 

disposto no art. 93 da Lei nº 8.213/1991. 

6.1.10. Arcar com as despesas com motorista e combustível do veículo. 

7. DA SUBCONTRATAÇÃO. 
7.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

8. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA. 
8.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam 

observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam 
mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a 
anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

9. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO. 
9.1. Nostermos do art. 117 Lei nº 14.133/2021, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega 

dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for 

necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 
9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante 

terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na 

ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 

conformidade com o art. 120 Lei nº 14.133/2021. 

9.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 

determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

9.4. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da 

Administração. 

9.5. O fiscal designado não deverá ter exercido a função de Pregoeiro na licitação que tenha antecedido o contrato, 

a fim de preservar a segregação de funções (TCU, acórdão 1375/2015 - Plenário e, TCU, acórdão 2146/2011, 

Segunda Câmara). 

9.6. A designação do fiscal deverá levar em conta potenciais conflitos de interesse, que possam ameaçar a qualidade 

da atividade a ser desenvolvida. (Acórdão TCU 3083/2010 - Plenário). 

10. DO PAGAMENTO. : 

10.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 dias, contados a partir do recebimento da Nota Fiscal 

ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado, 

sempre após a realização das entregas. 
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10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante atestar 

a execugdo do objeto do contrato. 

10.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovagdo da regularidade fiscal, 

constatada por meio de consulta on-line mediante consulta aos sitios eletronicos oficiais ou à documentagio 

mencionada no art. 68 Lei n® 14.133/2021. 
10.4. Havendo erro na apresentagio da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratagdo, ou, ainda, 

circunstincia que impega a liquidagdo da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente 

de penalidade imposta ou inadimpléncia, o pagamento ficara sobrestado até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-a após a comprovagio da regularizagdo da 

situação, não acarretando qualquer 6nus para a Contratante. 

10.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancéria para pagamento. 
10.6. Antes de cada pagamento à contratada, serd realizada de forma on-line consulta aos sitios eletronicos oficiais 
para verificar a manutengdo das condigdes de habilitagdo exigidas no edital. 
10.7. Constatando-se a situagio de irregularidade da contratada, sera providenciada sua notificagdo, por escrito, 

para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situagio ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O 

prazo poderd ser prorrogado uma vez, por igual periodo, a critério da contratante. 

10.8. Previamente à emissdo de nota de empenho e a cada pagamento, a Administragdo devera realizar consulta 

on-line mediante consulta aos sitios eletrdnicos oficiais para identificar possivel suspensdo temporaria de 

participação em licitação, no ambito do 6rgdo ou entidade, proibição de contratar com o Poder Piblico, bem como 
ocorréncias impeditivas indiretas. 
10.9. Não havendo regularizagdo ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante devera comunicar aos 

órgãos responsaveis pela fiscalizagdo da regularidade fiscal quanto a inadimpléncia da contratada, bem como 

quanto a existéncia de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessarios para 
garantir o recebimento de seus créditos. 
10.10. Persistindo a irregularidade, a contratante devera adotar as medidas necessarias à rescisão contratual nos 
autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 

Havendo a efetiva execugdo do objeto, os pagamentos serdo realizados normalmente, até que se decida pela 

rescisdo do contrato, caso a contratada ndo regularize sua situagdo de habilitagdo. 

10.10.1. Será rescindido o contrato em execugdo com a contratada inadimplente, salvo por motivo de 

economicidade, seguranga nacional ou outro de interesse público de alta relevancia, devidamente justificado, 

em qualquer caso, pela maxima autoridade da contratante. 

10.11. Quando do pagamento, sera efetuada a retengdo tributaria prevista na legislagao aplicavel. 

10.11.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 

No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, 

de que faz jus ao tratamento tributdrio favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

11. DO REAJUSTE. 

11.1. Os pregos contratados serão fixos e irreajustiveis, pelo periodo de 12 (doze) meses a partir da data do 

orgamento estimado. 

11.2. O valor do contrato sera fixo e irreajustavel, porém poderd ser corrigido anualmente mediante requerimento 

da contratada, após o interregno minimo de um ano, contado a partir da data limite do orgamento estimado, pela 

variagdo do IGP-M (indice Geral de Pregos do Mercado), tomando-se por base a data da apresentagdo da proposta. 
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11.3 - A periodicidade do reajuste é anual, aplicado somente aos pagamentos de valores referentes a eventos fisicos 

realizados a partir do 1° (primeiro) dia imediatamente subsequente ao término do 12° (décimo segundo) més e, 

assim, sucessivamente, contado desde a data da apresentagdo da proposta e de acordo com a vigéncia do contrato. 

11.4 - Apos a aplicagdo do reajuste nos termos deste documento, o novo valor da parcela ou saldo contratual tera 
vigéncia e passara a ser praticado, pelo proximo periodo de 01 (um) ano, sem reajuste adicional e, assim, 

sucessivamente, durante a existéncia juridica do contrato. 

11.5. Ocorrendo o desequilibrio economico-financeiro do contrato, podera ser restabelecida a relação que as partes 
pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 124, Inciso II, Alinea d, da Lei 14.133/2021, mediante comprovagdo 

documental e requerimento expresso do Contratado. 
11.6. O reequilibrio econômico devera ser precedido de pesquisa de pregos prévia no mercado, banco de dados, 

indices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponiveis que assegurem o levantamento adequado das condigdes de 

mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de guardar a justa remuneragdo do objeto contratado 
e no embasamento da decisdo de deferir ou rejeitar o pedido. 

12. DA GARANTIA DE EXECUCAO. 
12.1. Não havera exigéncia de garantia contratual da execugdo, pelas razdes abaixo justificadas: 

13. DAS SANCOES ADMINISTRATIVAS. 
13.1. O licitante ou o contratado sera responsabilizado administrativamente pelas seguintes infragdes: 

I - Dar causa a inexecugdo parcial do contrato; 

II - Dar causa a inexecugdo parcial do contrato que cause grave dano a Administragdo, ao funcionamento dos 

servigos publicos ou ao interesse coletivo; 
III - Dar causa a inexecugdo total do contrato; 

IV - Deixar de entregar a documentagdo exigida para o certame; 

V - Não manter a proposta, salvo em decorréncia de fato superveniente devidamente justificado; 

VI - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentagdo exigida para a contratagdo, quando convocado dentro 

do prazo de validade de sua proposta; 

VII - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

VIII - Apresentar declaragdo ou documentagio falsa exigida para o certame ou prestar declaragdo falsa durante a 

licitagdo ou a execugdo do contrato; 

IX - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execugio do contrato; 

X - Comportar-se de modo inidoneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI - Praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da licitagdo; 

XII - Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

13.2. Serão aplicadas ao responsavel pelas infragdes administrativas previstas nesta Lei as seguintes sangdes: 

1 - Adverténcia; 

1T - Multa; 

11T - Impedimento de licitar e contratar; 

1V - Declaragdo de inidoneidade para licitar ou contratar. 

13.2.1. Na aplicação das sanções serdo considerados: 
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1 - A natureza e a gravidade da infração cometida; 

11 - As peculiaridades do caso concreto; 

111 - As circunstancias agravantes ou atenuantes; 
1V - Os danos que dela provierem para a Administragio Pública; 

V - A implantagio ou o aperfeicoamento de programa de integridade, conforme normas e orientagdes dos órgãos 

de controle. 

13.2.2. A sanção prevista no inciso | do item 13.2, sera aplicada exclusivamente pela infragdo administrativa 

prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando ndo se justificar a imposigdo de penalidade 

mais grave. 

13.2.3. A sanção prevista no inciso Il do item 13.2, calculada na forma do contrato, serd de 15% (quinze por cento) 

do valor do contrato celebrado e sera aplicada ao responsavel por qualquer das infragdes administrativas previstas 
no art. 155 da Lei 14.133/2021. 
13.2.4. A sanção prevista no inciso 11 do item 13.2 deste termo sera aplicada ao responsavel pelas infragdes 

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedira o responsavel de licitar ou contratar no dmbito da 

Administragdo Pública direta e indireta da Prefeitura Municipal de Conceigdo, pelo prazo de 3 (trés) anos. 

13.2.5. A sangdo prevista no inciso 1V do item 13.2. deste termo sera aplicada ao responsavel pelas infragdes 

administrativas previstas nos incisos VIII, 1X, X, XT e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, bem como pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos IL, III, IV, V, V1 e VII do caput do referido artigo que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave que a sangdo referida no item e impedira o responsavel de licitar ou contratar 

no âmbito da Administragdo Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo minimo de 3 (trés) 

anos e maximo de 6 (seis) anos. 

13.2.6. A sanção estabelecida no inciso IV do item 13.2 deste termo sera precedida de analise juridica e observara 

as seguintes regras: 

1 - Quando aplicada por órgão do Poder Executivo, sera de competéncia exclusiva do prefeito municipal. 

13.2.7. As sanções previstas nos incisos I, 1l e IV do item 13.2. deste termo, poderdo ser aplicadas cumulativamente 

com a prevista no inciso 11 do mesmo item. Se a multa aplicada e as indenizagdes cabiveis forem superiores ao 

valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferenga 

será descontada da garantia prestada ou sera cobrada judicialmente. 

13.2.8. A aplicagdo das sangdes previstas no item 13.2 ndo exclui, em hipétese alguma, a obrigagio de reparagao 

integral do dano causado à Administragio Piblica. 

13.2.9. Na aplicagdo da sanção prevista no inciso Il do item 13.2. deste termo, sera facultada a defesa do interessado 

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

13.2.10. A aplicação das sanções previstas nos incisos IIl e IV do item 13.2. requererá a instauração de processo de 

responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores, que avaliará fatos e 

circunstâncias conhecidos e intimará o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

14. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS. 
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14.1 O custo estimado da contratagio é de R$ 125.000,00. 

15. DOS RECURSOS ORCAMENTARIOS. 
15.1. As despesas para atender a esta licitagdo estdo programadas em dotagdo orgamentaria propria, prevista no 
orgamento da Unido para o exercicio de 2025, na classificagio abaixo: 20.800 SECRETARIA DE INFRA- 

ESTRUTURA — 15 452 3015 2084 MANUTENGAO DAS ATIVIDADES DA SEC. INFRAESTRUTURA - 

ELEMENTO DE DESPESA - 30.90.36 - Outros Servigos de Terceiro Pessoa Juridica. 

16.0. FORMA E CRITERIO DE SELECAO DO FORNECEDOR 
16.1. O critério de seleção de fornecedor serd obtido através do menor valor encontrado por item. 

17.0. DA QUALIFICACAO JURI'DICA, FISCAL, TRABALHISTA, HNANCEIRA E TECNICA 
NECESSARIA PARA CONTRATACAO 
17.1. Para a habilitagdo regulamentada neste item, o interessado devera apresentar a documentagdo a seguir 
relacionada. 

17.1.1 Seré exigida a apresentagdo dos documentos de habilitagdo apenas pelo licitante vencedor, exceto 
quando a fase de habilitagdo anteceder a de julgamento. 

17.2. A contratada devera comprovar conter os documentos a seguir relacionados: 

17.3. HABILITACAO JURIDICA: 

17.3.1. No caso de empresario individual: inscrição no Registro Publico de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; 

17.3.2. Em se tratando de microempreendedor individual — MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitagdo ficara condicionada a verificagio da autenticidade no 

sitio www. portaldoempreendedor.gov.br: 

17.3.3. No caso de sociedade empresaria ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhado de documento comprobatorio de seus administradores; 

17.3.4. Inscrigio no Registro Piblico de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde 

tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agéncia; 

17.3.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Juridicas do 

local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

17.3.6. No caso de cooperativa: ata de fundagdo e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Juridicas da 

respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

17.3.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais: decreto de autorização; 
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17.3.8. Os documentos acima deverdo estar acompanhados de todas as alteragdes ou da consolidagio 

respectiva; 

17.4. HABILITACAO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

17.4.1. Prova de inscrigio no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas (CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas 

Fisicas (CPF), conforme o caso; 

17.4.2. Prova de inscrigio no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver relativo ao 

domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto contratual; 

17.4.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentagdo de certiddo expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributérios federais e & Divida Ativa da Unido (DAU) por clas 

administrados, inclusive aqueles relativos a Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 

02/10/2014, do Secretario da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

17.4.4. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta junto aos Tributos 

Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada; 

17.4.5. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidio Negativa junto aos Tributos 

Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada; 

17.4.6. Alvara de Funcionamento, relativo ao domicilio ou sede da licitante; 

17.4.7. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Servigo (FGTS); 

17.4.8. Prova de inexisténcia de débitos inadimplidos perante a justica do trabalho, mediante a apresentagdo de 

certiddo negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo VII-A da Consolidagio das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452/1943; 

17.4.9. Caso o licitante detentor do menor prego seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno 

porte devera apresentar toda a documentagio exigida para efeito de comprovagio de regularidade fiscal, mesmo 

que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitagdo. 

17.5. HABILITAÇÃO ECONOMICO-FINANCEIRA. 

17.5.1. Certiddo Negativa de faléncia, de concordata, de recuperagio judicial ou extrajudicial (Lei nº 

11.101/2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja 

dentro do prazo de validade expresso na propria Certidão; caso não conste a data de validade na certiddo, serd 

considerado sua validade de 30 dias a partir da data de sua expedicdo. 

17.5.2. No caso de certiddo positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante devera apresentar a 

comprovagio de que o respectivo plano de recuperago foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei 

n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitagdo, devendo, ainda, comprovar todos os demais 

requisitos de habilitagdo. 
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17.6. QUALIFICACAO TECNICA. 
17.6.1.  Comprovagdo de aptiddo no desempenho de atividade pertinente e compativel em caracteristicas, 
quantidades e prazos com o objeto da licitagdo, apresentando no minimo 1 (um) Atestado de Capacidade 
Técnica, fornecido por pessoa juridica de direito publico ou privado, quando for emitido por ente privado devera 

este ser com firma reconhecida de quem o subscreveu. 

P 
oD OQMUAO EA 

JÚLIANO CALDEIRA FIRMINO 

Secretário de Infraestrutura 

179 
Formalização de demanda. Doc. 53972/25. Data: 22/05/2025 11:44. Responsável: Marluce P. V. de Brito. 
Impresso por convidado em 30/06/2025 11:27. Validação: DC33.774D.81D5.05A0.6A37.637B.EC37.CFFO.



180 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA BRANCA 
CNPJ.: 09.145.368/0001-12 

VALOR DE REFERENCIA: PESQUISA DE PRECO 

OBJETO: LOCACAO DE UM VEICULO TIPO CACAMBA PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA DA PREFEITURA 

DE AGUA BRANCA - PB. 

AGENTE RESPONSAVEL PELA SOLICITAÇÃO DAS PESQUISAS: Secretário de 

Mfraestrutura do Municipio 

METODO ESTATISTICO APLICADO PARA A DEFINICAO DO VALOR ESTIMADO: preco 

médio e/ou minimo obtido com base nas pesquisas coletadas no Banco de Preço do Portal 

de Compras Publicas e/ou Sitio Eletronico na Internet e/ou Fornecedor do ramo 

pertinente. 

DISPOSITIVO LEGAL: Art. 23, § 1°, Inciso I, da Lei Federal n.º 14.133/2021 

ITEM DESCRICAO UND | QUANT | V. UNIT. | TOTAL | 

01 LOCACAO DE CACAMBA | DIARIA | 250 500,00 | 125.000,00 

ESTACIONARIA DE NO MINIMO 
5M® PARA recolher e descartar 
residuos de obras, eventos, 

"~ limpeza de areas publicas ou 
materiais  especificos, — como 
entulho, residuos domiciliares, 

entre — outros. Motorista e 
Combustivel por conta do 

Contratado 

s Bl & 
JULIANO CALDEIRA FIRMINO 
Secretario de Infraestrutura 
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